
INDICAÇÃO Nº 
69
, DE 2014

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos financeiros para atender à demanda de 100 (cem) crianças carentes, com vistas à inclusão das mesmas nos Projetos Sociais da Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e Juventude, dentro das propostas contidas no convênio “Programa Esporte Social – Fazendo a Diferença” no município de Laranjal Paulista.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, possibilitar a continuidade de convênio já firmado entre o município de Laranjal Paulista e a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, para a execução do “Programa Esporte Social – Fazendo a Diferença”, incluindo 100 (cem) crianças carentes.

A quantidade de crianças e adolescentes estudantes da rede pública de ensino que frequenta os referidos locais onde o programa em tela está implantado é imensa, para brincar, jogar ou reunir-se amistosamente, posto que não lhes reste alternativa, a não ser o lazer que o Poder Público proporciona.  

A implantação do Projeto Esporte Social, através do Convênio da Prefeitura de Laranjal Paulista com a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, tem sido de grande valia à população, pois é melhor propiciar aos menores de idade meios para exercer atividades esportivas, culturais e sociais, do que vê-los perdendo-se na marginalidade – que é o que acontece com aqueles que não têm o que fazer.

O referido projeto beneficia também  pessoas com deficiência e idosos que se encontram em situação de risco social, (que não são poucos) que passam a frequentar os núcleos de esporte e lazer, obtendo inegáveis benefícios relacionados à inclusão social e à saúde, preservando seus valores morais, culturais, enfim exercendo a cidadania plena.

Atendida esta solicitação, estou certo de que um bem imensurável será prestado aos munícipes de Laranjal Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente

SPL - Código de Originalidade: 1188586 040214 2044


